EDITAL

Para Exercicio de Direito de Preferéncia

Deonilde Leandro Serra, divorciada, contribuinte fiscal 181633701, natural da freguesia
de Boliqueime, concelho de Loulé, portadora do cartio de cidadio niimero 04629974 2
Z7Z4, emitido pela Republica Portuguesa, valido até 24/04/2028, residente em Estrada
de Vale Judeu, Monte Pogo, 8100-310 Loulé, proprietdra do Prédio Rustico sito em
Estiveira, freguesia de Boliqueime, concelho de Loulé, descrito na Conservatéria do
Registo Predial de Loulé sob o n.2 3251, inscrito na matriz predial rastica sob o
artigo7869, com uma drea total de 1730 m2, que se compde por terra de cultura, com
as seguintes confrontagdes: Norte com Salvador Jerénimo Anténio Antdo, Sul com
Caminho, Poente com Salvador Jer6nimo e a Nascente com Custédio Gongalves
Cevadinha, vem por este meio dar conhecimento que é sua inteng3o transmitir o direito
de propriedade sobre o referido prédio a Fibio Mendes Valério, solteiro, maior,
contribuinte fiscal 222948965, natural da freguesia da Sé, concelho de Faro, portador
do cartdo de cidaddo nimero 13189775 6 ZX4, emitido pela Republica Portuguesa,
valido até 22/06/2030 pelo valor de 39.000,00€ (trita e nove mil euros).

Nestes termos e por forca do disposto no n.2 1 do artigo 1380.2 do Cédigo Civil, vem por
este meio conferir aos proprietarios dos terrenos confinantes do prédio acima
identificado a faculdade do exercicio do direito de preferéncia na aquisi¢cio do prédio
acima identificado nas condigdes aqui indicadas, o qual deve ser exercido e comunicado
no prazo de 8 (oito) dias contados da publicacio do presente anuncio, conforme o
estabelecido no n.2 2 do artigo 416.2 do Cddigo Civil mediante carta registada com aviso
de recegdo.

Mais se informa que o Titulo sera outorgado no dia 22 de janeiro de 2024, no Escritério
da Solicitadora Sandra Laginha Miguel, sito em Boliqueime.

O presente anuncio é publicado na impossibilidade de contacto pessoal e determinagdo
da identidade e morada dos proprietdrios confinantes.

Mais se informa que a auséncia de resposta dentro do prazo legal conferido para o efeito
sera considerada como falta de interesse no exercicio da faculdade ora conferida.

Boliqueime, 08 de janeiro de 2024



